
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI nº, 134/2019

Autoria

do
projeto: Prefeito Municipal

Ementa29PROJETO DE LEI Nº. 234/19.. PREFEITO MUNICIPAL- GISPÕE SOBRE A
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES
SOCIAIS DE EDUCAÇÃO, PARA ATUAREM NA EDUCAÇÃO INFANTIL, PRIMEIRA
ETAPA DA EDUCAÇÃO BÁSICA, NAS ESCOLAS ESPECIFICADAS CONFORME
RELAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Emenda modificativa ao parágrafo único, do art. 12, do projeto de lei nº

139/19, que passa a cantar com a seguinte redação:

“Ret, 11 fomissis)
Perôgrafa único. Caso necessário e demonsirodo o interesse
público na continuidade dia vigência do Contrato de Gestão, será
formalizada a sua renovação, se ainda presentes as condições
que ensejarsem a isvratura do ajuste originário, após parecer do
Conselho Municipal de Educação”,

Sala das Comissões. 11 de julho de 2018.
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